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&taáo de Ól2o 'Paulo 

E a de 

L E I N Q 618 

~!-~§_s~-J~~-~!-!222 

de 195 

J - J , A Camara Municipal de São ose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A t o g - Fica elevado para (t1 1.400.000,00 (hum 
milhão e quatrocentos mi c ruzeiros) o crédito especial de ~.ooo.ooo,o 
(hum milhão de cruzeiros), aberto pela Lei no 585, de 29 de dezembro de 
1958, destinado a fazer às despesas com a construção de dependên -, , 
cias para os laboratorio Faculdade de Farmacia e Odontologia, desta 
cidade. 

Ar Q - Fica o Executivo Municipal autorizado - , , a realizar as operaçoes ~e credito que se fizerem necessarias para a 
obtenção dos recursos ne~essários à execução da presente lei. 

A Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, 

.. , 
as disposiçoes em contrario. 

eitura da Estância de São José dos Campos, em 
18 de junho de 1959. 

ELMA-,..--;o;"i;Jiif~:ih:l Vh. 
I' r~ r,:lo Mm1, r>pal 

Reg strada e publicada na Secção do Expediente e 
" Pessoal, aos dezoitol di s do mes de junho d~ mil novecentos e cinquen 

ta e nove. ~ 


